
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 544/86

" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

EXPEDIR TÍTULO DEFINITIVO POR AFORAMENTO

A EMPREENDIMENTOS MABISSOL CAMPING CLUB

LIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Gros
so do Sul, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se
guinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autori-
zado a expedir Título Definitivo por Aforamento a EMPREENDIMENTOS MARIS

SOL CAMPING CLUB LTDA, Ge uma área de 03 (tres) hectares, localizada na
bifurcação do Córrego Criminoso com o Rio Taquari dentro dos seguintes
limites e confrontações :
Ao Norte : Corredor Público”
Ao Sul À cuem de direito
Ao Leste : Ric Taquari

e”

Ao Oeste : Estrada Municipal CX ,

Art. 2º —- Fica 6 Poder Executivo Municipal autoriza
do a constituir uma Comissão de Avaliação, composta de 03 (tres) elemen
tos sendo: 01 (um) representante da Secretaria de Obras, 01 (um) repre-
sentante da Secretaria de Administração e 01 (um) representante da Câma

ra Municipal, que fará a avaliação do imovel a ser aforado dentro das
normas vigentes da matéria.

Art. 3º - À área urbana objcto do presente afora -
mento destina-se à construção de um Camping, ficando condicionado a sua

construção no prazo de 02 (Gois) anos, a contar da outorga do Título De
finitivo por Aforamento, soh pena de reversão da referida área ao Patri
mônio Municipal.
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Art. 4º —- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DESPACHO:Re
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ta CORcomplementa à de 20 de ravemibra do 98,
gancioro = - vei para que produza ca avus
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